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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 484, DE 11 DE SETEMBRO DE
2023.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO
DOS  ARTIGOS  9º,  15º  E  DO
QUADRO  CONSTANTE  NO
A R T I G O  5 5 º ,  D A  L E I
COMPLEMENTAR  DE  Nº  416,
DE 24 DE MAIO DE 2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito  Municipal  de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 1° -Ficam alterados os artigos 9º e 15º da Lei
Complementar  de  nº  416,  de  24  de  maio  de  2018,
passando a vigorar com seguintes redações:

“Art. 9º. (…)
§3º  –  O  profissional,  legalmente  habilitado,  deverá

apresentar comprovação de inscrição tributária de ISSQN,
no  Município  de  seu  domicílio,  em  decorrência  das
atividades de projeto.

§4º  –  O  responsável  pela  direção  ou  execução  das
obras  deverá  apresentar  comprovação  de  inscrição
tributária  de  ISSQN  no  Município  de  Cabreúva.

(…)
Art. 15º. (…)
§4º - As taxas, conforme inciso VIII, deste artigo, são

devidas quando da entrada do protocolo.”
Art. 2° - Fica alterado o quadro constante no artigo 55

da Lei Complementar de nº 416, de 24 de maio de 2018,
referente aos valores das taxas cobradas nos serviços de
obras, conforme segue:

“Art. 55º. (…)
ESPECIFICAÇÃO TAXA DE

ALVARÁ/APROVAÇÃO

OBS.:

Construção/Ampliação
– até 100m²
Acima de 100m² a
1.000m²
Acima de 1.000m²

R$ 75,00
+ R$ 2,50 m²
+ R$ 2,00 m²

Regularização R$ 5,00 m²

Legalização R$ 14,08 m²

Adequação de Uso R$100,00

Reforma R$100,00

Substituição sem
alteração de área

R$100,00

Análise de projetos R$30,00

Obras Especiais R$150,00

Habite-se / Auto de
Conclusão

R$1,50 m² Mínimo de R$50,00

Renovação de Alvará R$50,00

Colocação de
tapumes

R$5,00/m linear Mínimo de R$50,00

Demolição R$50,00 Independente da área

Remoção de entulho R$150,00 Para cada 5,00 m³

Art. 3 º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA/SP, em 11

de setembro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município.

Arquivada  no  Setor  de  Expediente  da  Prefeitura  de
Cabreúva, em 11 de setembro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
LEI Nº 2.352, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO
FINANCEIRO  EMERGENCIAL,
E M  C A R Á T E R  S O C I A L ,
URGENTE  E  HUMANITÁRIO,
PARA  AS  FAMÍL IAS  DAS
VÍT IMAS  ORIUNDAS  DA
EXPLOSÃO  OCORRIDA  NAS
DEPENDÊNCIAS  DA  EMPRESA
DENOMINADA  TEX  TARUGOS,
LOCALIZADA  NO  MUNICÍPIO
DE CABREÚVA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito de Cabreúva,
Estado de São Paulo, no uso de atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art.  1°-  Fica  instituído  a  concessão  de  Auxílio
Financeiro  Emergencial  para  as  famílias  das  vítimas
oriundas  da  explosão  ocorrida  nas  dependências  da
empresa  privada  denominada  “TEX  TARUGOS”  no  dia
01/09/2023,  com  o  objetivo  de  apoiar  financeiramente  as
famílias das vítimas fatais e dos feridos.

Art.  2º  -  O  auxílio  Financeiro  Emergencial  será
concedido em (02) duas parcelas iguais e sucessivas, no
valor de R$1.700,00 (mil e setecentos reais) cada uma,
a  serem  pagas  em  conformidade  com  as  diretrizes
estabelecidas nesta Lei.

Art.  3º  -  O  auxílio  financeiro  emergencial  será
prestado as famílias das vítimas da explosão ocorrida nas
dependências da empresa citada no Art. 1º, quais sejam:

I – As famílias das vítimas fatais do acidente, quando
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comprovado o óbito em função do acontecimento;
II  –  As  famílias  dos  feridos  no  acidente,  quando

comprovem  a  lesão(ões)  ou  ferimento(s)  causados  em
decorrência do episódio.

Art.  4º  –  Desde  que  haja  disponibilidade  financeira,
terão direito ao percebimento do auxílio  emergencial  as
famílias  beneficiárias  que  se  enquadrarem  nos  seguintes
critérios:

I – Em situações consideradas como de emergência e
necessidade  nas  seguintes  áreas:  alimentação,  moradia,
vestimenta, higiene, saúde e demais direitos essenciais;

II  –  Comprovar  a  condição  de  vítima  fatal  ou
lesionada/ferida por meio de documentação médica idônea
e da respectiva certidão de óbito, quando for o caso;

III – Comprovar que exercem ou exerciam moradia, até
a data do evento,  no Município de Cabreúva/SP ou que
residem de aluguel, por meio de contrato escrito ou verbal;

IV – Não ter renda mensal familiar superior a 03 (três)
salários-mínimos  paulista,  cabendo  a  auto  declaração
quando for o caso.

Art.  5º  -  O  auxílio  emergencial  será  concedido
individualmente  para  cada  família  beneficiária,  não  sendo
cumulativo quando houver mais de um membro da mesma
família/lar, em atenção aos critérios aqui estipulados.

Art. 6º - O auxílio de que trata a presente Lei será
concedido de forma preferencial às mulheres, nos casos em
que, na unidade familiar, convivem o casal.

Art.  7º  -  O  pagamento  do  Auxíl io  Financeiro
Emergencial será efetuado diretamente ao acidentado ou
ao(s) representante(s) da(s) famílias(s) no caso de vítima
fatal,  por  meio  de  depósito  bancário  específico  ou
transferência eletrônica, de acordo com as normativas do
Poder Executivo Municipal e demais normas aplicáveis.

Art.  8º  -  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá
regulamentar a presente Lei, no que couber, por meio de
Decreto.

Art. 9º - As despesas decorrentes da implementação
deste  auxílio  financeiro  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias  próprias  e  suplementadas,  se  for  o  caso.

Art.  10  -  O Auxílio  Financeiro  Emergencial  tratado
nesta  Lei,  perdurará  enquanto  durarem  o  estado  de
urgência e necessidade das vítimas e seus familiares em
decorrência  do  acidente  ocorrido  nas  dependências  da
empresa TEX TARUGOS, nesta, podendo ser prorrogado, se
houver necessidade.

Art.  11  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 11 de

setembro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município.

Arquivada  no  Setor  de  Expediente  da  Prefeitura  de
Cabreúva, em 11 de setembro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................
LEI Nº 2.353, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO
DO  PROGRAMA  ‘MOBILIDADE

INCLUSIVA’  QUE  TORNA
OBRIGATÓRIO O EMPRÉSTIMO
GRATUITO PELO MUNICÍPIO DE
CABREÚVA DE EQUIPAMENTOS
ORTOPÉDICOS  ÀS  PESSOAS
C O M  D E F I C I Ê N C I A  O U
MOBILIDADE REDUZIDA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO CARLOS MANGINI,  Prefeito de Cabreúva,
Estado de São Paulo, no uso de atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE  a  Câmara Municipal  de Cabreúva
aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  instituído  o  Programa  Mobilidade
Inclusiva, que torna obrigatório o empréstimo gratuito, pelo
Município  de  Cabreúva,  de  equipamentos  ortopédicos  a
pessoas  com  deficiência  ou  mobilidade  reduzida,  pelo
período  necessário  à  recuperação  ou  à  manutenção  da
capacidade locomotora.

Parágrafo  único.  Os  equipamentos  ortopédicos
disponibilizados através do Programa Mobilidade Inclusiva
são: cadeiras de rodas e de banho, andadores, muletas,
bengalas e outros similares.

Art. 2º. Em casos de mobilidade reduzida temporária,
decorrente de doença, acidente ou outra adversidade que
provoque  a  redução  da  mobilidade,  o  Município  deverá
disponibilizar  empréstimo  de  dispositivos  de  mobilidade
assistiva por tempo determinado, necessário à recuperação
do indivíduo, seguindo os seguintes critérios:

§  1º.  O  empréstimo  deverá  ser  realizado  mediante
cadastro junto ao órgão responsável do Poder Executivo,
com a apresentação de documento de identificação oficial,
de comprovante de domicílio em Cabreúva e de prescrição
médica.

§  2º.  Para  obtenção  do  empréstimo,  deverá  ser
preenchido  um  termo  de  responsabilidade  sobre  o
equipamento.

§ 3º. O tempo de empréstimo poderá ser prorrogado,
enquanto  o  equipamento  se  fizer  necessário,  conforme
atestado médico, com cada renovação durando não mais
de 60 (sessenta) dias.

§  4º.  O  empréstimo  terá  caráter  gratuito,  ficando
vedado  o  repasse,  a  comercialização  ou  a  venda  dos
equipamentos.

§  5º.  No  caso  da  pessoa  com  deficiência,  que  tem
impedimentos  de  longo  prazo  (pelo  menos  2  anos)  de
natureza  física,  o  Município  deverá  disponibilizar
empréstimo de  dispositivos  de  mobilidade  assistiva,  por
maiores períodos de tempo, de acordo com a necessidade
do indivíduo, com renovação a cada ano.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a
presente  Lei  no  que  couber,  para  fins  de  sua  execução,
fiscalização  e  seus  efeitos.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após
sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, em 11 de

setembro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

Prefeito
Publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município.
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Arquivada  no  Setor  de  Expediente  da  Prefeitura  de
Cabreúva, em 11 de setembro de 2023.

ALZIRA APARECIDA PELEGRINI RODRIGUES
Agente Jurídico do Município de Cabreúva

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

A Prefeitura  de  Cabreúva,  através  da  Secretaria  da
Fazenda, convida a população para participar da Audiência
Pública  para  apresentação  do  cumprimento  das  Metas
Fiscais do 2º Quadrimestre de 2023.

A audiência ocorrerá no dia 28/09/2023, a partir das
18h, no paço municipal, localizado a Rua Floriano Peixoto,
158, Centro.

A participação de todos é fundamental.
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Resoluções
Resoluções
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA 

Av. Major Antônio da Silveira Camargo, 395 – Centro – Caixa Postal 61 – CEP 13315-005 – Cabreúva SP 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2023 

DISPENSA N° 032/2023 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cabreúva. 

CONTRATADA: MEGAMARKS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:40.051.437/0001-79 

OBJETO:Aquisição de 02 lâmpadas para projetor da  Câmara Municipal de Cabreúva 

VALOR GLOBAL: R$880,00 (oitocentos e oitenta  reais ). 

ASSINATURA: 12 de Setembro de 2023. 

 

EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Cabreúva 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2023 

DISPENSA N° 034/2023 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Cabreúva. 

CONTRATADA: TDR CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ: 25.134.494/0001-28 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
conservação para a Câmara Municipal de Cabreúva. 

VALOR GLOBAL :R$4.490,00 (quatro mil, quatrocentos e noventa reais ) 

ASSINATURA: 12 de setembro de 2023. 

 

EDUARDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Cabreúva 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

DispensasDispensas
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência PúblicaAudiência Pública
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